
LEI Nº 2.491/2.003 

"Concede Título de Cidadão Honorário 
do Município de Santa Luzia". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas 
Gerais. aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lº. Fica concedido o Título de Cidadão 
Honorário do Município de Santa Luzia ao Sr. Milton Marques 
da Rocha. 

Art. 2 º • Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 12 de dezembro de 2.003. 

e~ 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 

i~ 

Í k """'· . ' J. ~- ~ \ - - 1 -

~ -,~ ' - -, ! ~ 

-=:_) ~ ,J . ._J @' ......• 

~ l 
1 

J 

~ ~J::J 
~ 
~~· 

~ -
Li,;o-;;'Ç?E'~ 

Au. Oito. nº 50 • Ba.írro Carreira Comprida· Santa Luzia· Minas Gerais• Brasil• CE!? 33.045.090 


